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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

REVOGAÇÃO
Processo Administrativo Nº 3365/2024

Processo Licitatório nº 025/2024
Pregão nº 004/2024
Forma Eletrônica

Objeto: Aquisição de Caminhão Basculante 0 (zero) km, para uso da Secretaria Muni-
cipal de Obras e Serviços Públicos, conforme plano de trabalho referente ao convênio 
nº 941638/2023, celebrado entre o Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional e o Município da Estância Turística de Pereira Barreto.
Considerando, a manifestação da intenção de revogar o certame supra às partes 
interessadas, para o 昀椀m previsto no art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Após garantido o direito e o prazo do contraditório e da ampla defesa, decido:
I - Revogar o certame em tela.
II - Determinar abertura de novo processo licitatório, com a mesma 昀椀nalidade.

Estância Turística de Pereira Barreto, 17 de junho de 2024.
João de Altayr Domingues

Prefeito.

SOEG ALPHAVILLE VEÍCULOS S.A. 
CNPJ 02.717.846/0001-72 – NIRE 35.300.478.045

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 
no dia 26 de junho de 2024, às 12,00 horas, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Es-
tado de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Tomada de 
contas dos administradores, balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras do exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2023 publicados no Jornal Diário de Notícias dia 30 de abril de 2024; b) Consolidação do Esta-
tuto Social; e c)  Outros assuntos de interesse social. Barueri (SP), 13 de junho de 2024. A Diretoria. (14, 15 e 18)

SOEG OSASCO VEÍCULOS S.A.
CNPJ 15.705.660/0001-45 – NIRE 35.300.477.359

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, no 
dia 26 de junho de 2024 de 2024, às 12,30 horas, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, 
Estado de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Tomada 
de contas dos administradores, balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras do exercício encerrado 
em 31  de dezembro de 2023 publicados no Jornal Diário de Notícias dia 30 de abril de 2024; b) Consolidação do 
Estatuto Social; e c)  Outros assuntos de interesse social. Barueri (SP), 13 de junho de 2024. A Diretoria. (14, 15, 18)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 41/2024 - Processo 
Administrativo nº 3872/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.
com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, para “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS COM 
POSTE PARA INSTALAÇÕES EM DIVERSOS PONTOS DA CIDADE, CONFORME EDITAL 
E ANEXOS”. O início do recebimento de propostas eletrônicas será do dia 18 de junho de 
2024 até o momento anterior ao início da sessão pública. A sessão pública será realizada no 
endereço eletrônico https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br, dia 01 de julho de 2024 
a partir das 09:00 horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido no sítio acima mencionado.

Mancini Indústria e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 39.709.628/0001-04

Demonstrações dos exercícios 昀椀ndos em 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022 (Em reais)
Balanço Patrimonial

Marco Aurélio Batista dos Reis - Representante Legal
Claudio Antonio Nardini - Contador CRC/Nº 1SP207171/O-9

Demonstração das Mutações nas Contas do Patrimônio Líquido
 Capital Social Reserva Reserva Lucros Patrimônio
Descrição Integralizado Legal de Lucros Acumulados Líquido
Saldo Final em 31 Dezembro de 2021 110.000 - 250.228 - 360.228
  Aumento de Capital Social 60.000 - - - 60.000
  Lucro Líquido do Exercício - - - 171.833 171.833
  Reserva Legal - 8.592 - (8.592) -
  Distribuição de Lucros - - (153.000) - (153.000)
  Reservas de Lucros - - 163.242 (163.242) -
Saldo Final em 31 Dezembro de 2022 170.000 8.592 260.469 - 439.061
  Lucro Líquido do Exercício - - - 149.105 149.105
  Reserva Legal - 7.455 - (7.455) -
  Distribuição de Lucros - - (334.883) - (334.883)
  Reservas de Lucros - - 141.650 (141.650) -
Saldo Final em 31 Dezembro de 2023 170.000 16.047 67.236 - 253.283

Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Proveniente das Operações
Lucro Líquido do Exercício 202.124 228.447
(+/-) Ajustes do Resultado Líquido
Depreciações 309.619 72.071
Reserva Legal (7.455) (8.592)
Resultado na Venda de
 Ativos Imobilizados - 500
Encargos Financeiros
 sobre Empréstimos 27.355 11.417
Provisão p/ IR e CS (53.019) (57.114)
Resultado Líquido Ajustado 478.624 246.730
I - Das Atividades Operacionais
(Aumento) Ou Redução nos
 Ativos Operacionais (890.423) (845.685)
Contas a Receber (1.089.100) 94.286
Estoques 182.837 (803.948)
Impostos a Recuperar 52.170 (64.998)
Adiantamentos a Fornecedores (20.362) 771
Créditos Diversos (15.968) (11.796)
Aplicações Financeiras - Longo Prazo - (60.000)
Aumento ou (Redução) nos
 Passivos Operacionais 2.173.087 1.941.038
Fornecedores 2.466.554 396.916
Obrigações Trabalhistas 321.861 253.906
Obrigações Tributárias (66.551) 77.179
Provisão p/ IR e CS (4.095) (197.249)
Contas a Pagar (498.087) 1.156.614

Ativo 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Caixa e Equivalente de Caixa 429.298 487.079
Contas a Receber 3.159.071 2.069.971
Estoques 1.770.695 1.953.532
Impostos a Recuperar 63.977 116.147
Adiantamentos 69.481 49.119
Créditos Diversos 27.764 11.796
Total Ativo Circulante 5.520.286 4.687.644
Não Circulante
Títulos de Capitalização 160.000 160.000
Imobilizado 2.842.128 1.787.461
Total do Ativo não Circulante 3.002.128 1.947.461
Total do Ativo 8.522.414 6.635.105

Passivo 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Fornecedores de Mercadorias 5.890.916 3.424.362
Empréstimos e Financiamentos 58.352 100.019
Obrigações Trab. Previdenciárias 785.601 463.740
Obrigações Tributárias 130.538 197.089
Provisão para IRPJ/CSLL 53.019 57.114
Adiantamentos ´de Clientes 1.143.627 1.641.714
Total Passivo Circulante 8.062.053 5.884.038
Não Circulante
Empréstimos e Financiamentos - 58.333
Obrigações Tributárias 207.077 253.672
Total do Passivo não Circulante 207.077 312.005
Capital Social 170.000 170.000
Reservas de Lucros 83.284 269.062
Total do Patrimônio Líquido 253.284 439.062
Total do Passivo e
 Patrimônio Líquido 8.522.414 6.635.105

Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Receita Bruta de Vendas 25.651.069 19.034.041
( - ) Deduções da Receita Bruta (6.321.918) (4.560.285)
Receita Operacional Líquida 19.329.151 14.473.756
( - ) Custo de Produtos Vendidos (14.852.214) (10.297.502)
Lucro Bruto Operacional 4.476.937 4.176.254
( - ) Despesas Operacionais (4.234.442) (3.964.559)
Despesas Administrativas (2.281.131) (2.282.952)
Despesas Comerciais (1.906.917) (1.605.475)
Impostos e Taxas (46.394) (76.132)
Lucro Líquido Antes

Demonstração do Resultado Abrangente
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Lucro Líquido do Exercício 149.105 171.833
Outros Resultados Abrangentes - -
Total Dos Resultados Abrangentes 149.105 171.833

 dos Efeitos Financeiros 242.495 211.695
Efeitos Financeiros Líquidos (40.371) 16.752
Despesas Financeiras (117.510) (110.735)
Receitas Financeiras 77.139 127.487
Lucro Líquido Operacional 202.124 228.447
Resultados Não Operacionais - 500
Lucro Líquido Antes da
 Provisão p/ Imposto de Renda 202.124 228.947
( - ) Provisão para
 Imposto de Renda e CSLL (53.019) (57.114)
Lucro Líquido do Exercício 149.105 171.833

Obrigações Tributárias
 (Não Circulante) (46.595) 253.672
Caixa Aplicado Nas Operações 1.761.288 1.342.083
Caixa Líquido Gerado
 pelas Atividades Operacionais 1.761.288 1.342.083
II - Das Atividades de Investimentos
Aquisições de Bens Imobilizado (1.364.286) (1.389.137)
Vendas de Bens do Imobilizado - 21.500
Caixa Líquido Aplicado nas
 Atividades De Investimentos (1.364.286) (1.367.637)
III - Das Atividades de Financiamentos
Aumento de Capital - 60.000
Captações de Empréstimos
 e Financiamentos - 200.000
Amortizações de Empréstimos
 e Financiamentos (127.355) (53.031)
Reservas de Lucros 7.455 8.567
Distribuições de Lucros (334.883) (153.000)
Caixa Líquido Gerado pelas
 Atividades de Financiamentos (454.783) 62.536
Aumento(Redução) no Saldo
 de Caixa e Equivalente de Caixa (57.781) 36.982
Caixa e Equivalente de
 Caixa no Início do Exercício 487.079 450.097
Caixa e Equivalente de
 Caixa no Fim do Exercício 429.298 487.079
Aumento no Saldo de
 Caixa e Equivalente de Caixa (57.781) 36.982

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto

Demonstração do Resultado do Exercício

IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 51.218.147/0001-93 - NIRE 35.300.095.618
Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de maio de 2024

1. Data, Hora e Local: Em 29 de maio de 2024, às 10:00 horas, na sede do Iguatemi Empresa de 
Shopping Centers S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Angelina Maffei Vita, nº. 200, 9º andar - parte, CEP 01455-070. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros efetivos do Conselho de 
Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Carlos Francisco Ribeiro Jereissati; e Secretário: 
Pedro Jereissati. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (I) a emissão, 
formalização e operacionalização, pela Companhia, da 12ª (décima segunda) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, em até 2 (duas) séries, da espécie quirografária, no valor total de R$ 
700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Emissão” 
e “Debêntures”, respectivamente), para colocação privada, conforme disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 12ª (décima segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até 2 (duas) Séries, da Espécie Quirografária, da Iguatemi Empresa 
de Shopping Centers S.A.”, a ser celebrado por e entre a Companhia e a OPEA Securitizadora S.A., 
sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a CVM na categoria “S1”, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim 
Europa, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Escritura de Emissão” ou 
“Escritura” e “Debenturista” ou ”Securitizadora”, respectivamente), sendo que as Debêntures serão 
subscritas exclusivamente pela Debenturista, para compor integralmente o lastro dos certificados de 
recebíveis imobiliários, da 298ª emissão da Debenturista, em até 2 (duas) séries (“CRI”), conforme 
estabelecido no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para a Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários, da 298ª Emissão, em até 2 (Duas) Séries, da Opea Securitizadora S.A. Lastreados em 
Créditos Imobiliários Devidos pela Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A.”, a ser celebrado entre a 
Debenturista e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede 
n cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4º Andar, Pinheiros, CEP 05.425-
020, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário dos CRI” e “Termo de 
Securitização”, respectivamente), nos termos da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme em 
vigor, e da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor, os quais serão 
objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta” e “Operação de 
Securitização”, respectivamente), em regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão 
(conforme abaixo definido) com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”); (II) a autorização e delegação de poderes à 
diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as 
providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando, a (a) celebração da Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos; (b) 
celebração do “Contrato de Coordenação e de Distribuição Pública, sob Regime de Garantia Firme, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários, em até 2 (Duas) Séries da 298ª Emissão da Opea Securitizadora 
S.A.”, entre a Companhia, a Debenturista e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”) e seus 
eventuais aditamentos; (c) contratação dos prestadores de serviços da Oferta, conforme o caso, incluindo, 
mas não se limitando, a Securitizadora, o banco ou agente liquidante, o Coordenador Líder, o escriturador, 
o Agente Fiduciário, a agência de classificação de risco e o(s) assessor(es) legal(is) (em conjunto, “Prestadores 
de Serviços”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do 
serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; (d) 
discussão, negociação, definição dos termos e condições da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Distribuição, e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais 
aditamentos no âmbito da Emissão e da Oferta; e (e) a celebração de quaisquer outros instrumentos, 
contratos e documentos relacionados à Emissão e/ou à Oferta; e (III) a ratificação de todos e quaisquer atos 
já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, para 
realização da Emissão e/ou no âmbito da Oferta, incluindo, mas não se limitando, àqueles em consonância 
com as deliberações constantes nos itens (i) e (ii) acima. 5. Deliberações: Após exame e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os conselheiros presentes deliberaram, por unanimidade de votos, 
sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: (I) nos termos do artigo 59, parágrafo primeiro, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), aprovar 
a realização da Emissão, com as seguintes principais características e condições principais, as quais serão 
detalhadas e reguladas pela Escritura de Emissão: (a) Número da Emissão: a Emissão representa a 12ª 
(décima segunda) emissão de Debêntures da Companhia; (b) Número de Séries: a Emissão será realizada 
em até 2 (duas) séries, sendo que a quantidade de debêntures a serem alocadas em cada série será definida 
após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), observado que a alocação 
das Debêntures entre as séries ocorrerá no sistema de vasos comunicantes, de modo que a quantidade de 
Debêntures emitida em cada uma das séries deverá ser abatida da quantidade total de Debêntures, 
definindo a quantidade a ser alocada em cada série e o número final de séries, de forma que a soma das 
Debêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente emitida deverá corresponder à quantidade total 
de Debêntures objeto da Emissão (“Sistema de Vasos Comunicantes”); (c) Valor Total da Emissão: o valor 
total da Emissão será de R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total 
da Emissão”). O valor das debêntures da primeira série (“Debêntures 1ª Série”) e o valor das Debêntures da 
segunda série (“Debêntures 2ª Série”) serão definidos conforme demanda pelas Debêntures de cada série, 
tendo em vista o Sistema de Vasos Comunicantes, conforme apurado em Procedimento de Bookbuilding; 
(d) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será o dia 15 
de junho de 2024 (“Data de Emissão”); (e) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: para todos os 
fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pela inscrição do titular das Debêntures no 
Livro de Registro de Debêntures Nominativas. A Companhia se obriga a promover a inscrição da 
Debenturista no Livro de Registro de Debêntures Nominativas até a primeira Data de Integralização (abaixo 
definido). Para fins de comprovação do cumprimento da obrigação quanto à inscrição da Debenturista, a 
Companhia deverá, dentro do prazo estabelecido na Escritura de Emissão, apresentar aa Debenturista 
cópia digitalizada da página do Livro de Registro de Debêntures Nominativas que contenha a inscrição do 
seu nome como detentora da totalidade das Debêntures; (f) Preço de Subscrição e Forma de 
Integralização: as Debêntures serão integralmente subscritas pela Debenturista, por meio da assinatura 
do boletim de subscrição, conforme modelo constante no Anexo V da Escritura de Emissão, e a formalização 
da Escritura de Emissão, sendo certo que tal assinatura ocorrerá anteriormente à efetiva emissão dos CRI, 
momento no qual as Debêntures passarão a ser consideradas como integrantes do Patrimônio Separado 
dos CRI, ainda que não tenha havido a integralização das Debêntures. As Debêntures serão integralizadas, 
no ato da subscrição, à vista, na primeira Data de Integralização, em moeda corrente nacional, pelo seu 
Valor Nominal Unitário, com recursos decorrentes da integralização dos CRI (“Data de Integralização”) na 
Conta do Patrimônio Separado (conforme definido na Escritura de Emissão). Em caso de integralização em 
mais de uma data, as Debêntures que venham ser integralizadas em data diversa e posterior à primeira Data 
de Integralização, serão integralizadas na Conta do Patrimônio Separado pelo Valor Nominal Unitário, 
acrescido da Remuneração das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), calculada pro rata 
temporis desde a Data de Emissão até a data de sua efetiva integralização (“Preço de Integralização”); (g) 
Quantidade de Debêntures: serão emitidas 700.000 (setecentas mil) Debêntures. A quantidade de 
Debêntures alocadas em cada série e a quantidade de séries serão definidas de acordo com o Sistema de 
Vasos Comunicantes, apuradas conforme demanda pelas Debêntures, por meio do Procedimento de 
Bookbuilding; (h) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, 
será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (i) Conversibilidade e Permutabilidade: as 
Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis e não permutáveis em ações de emissão da Companhia; 
(j) Desmembramento: Não será admitido o desmembramento da Remuneração, do Valor Nominal 
Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do artigo 59, inciso IX, da Lei 
das Sociedades por Ações; (k) Espécie: as Debêntures são da espécie quirografária, sem garantia, ou seja, 
as Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como não será 
segregado nenhum dos bens da Companhia em particular para garantia dos Titulares dos CRI, conforme 
definido na Escritura de Emissão, em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das 
obrigações da Companhia decorrentes das Debêntures; (l) Garantia: as Debêntures não contarão com 
qualquer tipo de garantia; (m) Vinculação à Operação de Securitização: as Debêntures serão subscritas 
exclusivamente pelo Debenturista, para compor integralmente o lastro dos CRI, conforme estabelecido no 
Termo de Securitização; (n) Prazos e Data de Vencimento: observado o disposto na Escritura de Emissão 
e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, oferta de resgate antecipado, resgate antecipado 
obrigatório e resgate antecipado das Debêntures previstas na Escritura de Emissão o prazo de vencimento 
das Debêntures será de 2.918 dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 11 de junho 
de 2032 (“Data de Vencimento”); (o) Destinação dos Recursos: independentemente da ocorrência de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão ou do resgate antecipado das 
Debêntures e, consequentemente, dos CRI, os recursos líquidos obtidos e captados pela Companhia com a 
Emissão das Debêntures serão destinados pela Companhia diretamente e/ou pelas suas controladas, diretas 
ou indiretas, e/ou investidas, considerando inclusive o condomínio ou consórcios dos shopping centers 
(“Sociedades”), até a data de vencimento dos CRI, ou até que comprovem a aplicação da totalidade dos 
recursos obtidos com a emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, para o custeio de despesas de 
natureza imobiliária futuras vinculadas e atinentes direta e indiretamente ao desenvolvimento, aquisição, 
manutenção e reforma dos imóveis indicados no Anexo II da Escritura de Emissão (“Imóveis Destinação”), 
nos termos do artigo 4º, § único do Anexo Normativo I da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 
2021; (p) Forma e Local de Pagamento: os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros 

valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, serão realizados pela 
Companhia mediante depósito dos valores devidos na conta corrente de titularidade da Debenturista 
indicada na Escritura de Emissão, através de TED ou outro meio de depósito; (q) Atualização Monetária 
das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (r) 
Coleta de Intenção de Investimento (Procedimento de Bookbuilding): será adotado o procedimento 
de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder, sem lotes mínimos ou 
máximos, para a verificação e a definição, com a Companhia, (i) o número de séries da emissão dos CRI, e, 
consequentemente, o número de séries da emissão das Debêntures, observado que qualquer uma das 
séries das Debêntures poderá ser cancelada; (ii) a quantidade de CRI a ser alocada em cada série da emissão 
dos CRI e, consequentemente, a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série da emissão das 
Debêntures; e (iii) a taxa final para a Remuneração dos CRI para cada série, e, consequentemente, para a 
as taxas para a remuneração das Debêntures de cada série (“Procedimento de Bookbuilding”); (s) 
Remuneração das Debêntures da 1ª Série: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures 1ª Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme apurado no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 100,00% (cem inteiros por cento) da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3, (“Taxa DI”) acrescida de sobretaxa de até 0,30% (trinta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 1ª 
Série”). A Remuneração das Debêntures 1ª Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis, por Dias Úteis decorridos, a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures 1ª Série ou 
da Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão) imediatamente 
anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de seu efetivo pagamento, exclusive; (t) Remuneração das 
Debêntures da 2ª Série: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, das Debêntures 2ª Série, incidirão juros remuneratórios, conforme apurado no Procedimento de 
Bookbuilding, correspondentes a, no máximo, 103,00% (cento e três inteiros por cento) da variação 
acumulada das Taxa DI (“Remuneração das Debêntures 2ª Série” e, em conjunto com a Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série, a “Remuneração das Debêntures”). A Remuneração das Debêntures 2ª Série será 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, a partir da 
primeira Data de Integralização das Debêntures 2ª Série ou da Data de Pagamento da Remuneração 
(conforme definido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data 
de seu efetivo pagamento, exclusive; (u) Pagamento da Remuneração: ressalvadas as hipóteses de 
vencimento antecipado, oferta de resgate antecipado, resgate antecipado obrigatório e resgate antecipado 
das Debêntures previstas na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente 
paras todas as séries, sem carência, a partir da Data de Emissão, sempre nos meses de junho e dezembro 
de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 12 de dezembro de 2024 para todas as séries, e os 
demais pagamentos devidos nas datas indicadas no Anexo I da Escritura de Emissão (cada uma das datas, 
“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”); (v) Amortização do Valor Nominal Unitário: 
observado o disposto na Escritura de Emissão e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, oferta 
de resgate antecipado, resgate antecipado obrigatório e resgate antecipado das Debêntures previstas na 
Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado anualmente, em 
2 (duas) parcelas idênticas, a partir do 7º (sétimo) ano (inclusive), contado da Data de Emissão, sendo a 
primeira parcela devida em 11 de junho de 2031 e a última na Data de Vencimento, conforme cronograma 
abaixo:

Parcela Data de Amortização do Principal
Percentual a ser Amortizado do 

saldo do Valor Nominal Unitário da 
respectiva série

1ª 11 de junho de 2031 50,0000%

2ª Data de Vencimento 100,0000%

(w) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido aos 
Titulares dos CRI relativamente a qualquer obrigação decorrente da Escritura de Emissão, sobre todos e 
quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, e sem prejuízo da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento, (i) multa moratória de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; (x) Repactuação: as Debêntures não serão objeto de repactuação; (y) Resgate Antecipado 
Facultativo: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, 
observando os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, resgatar antecipadamente a 
totalidade das Debêntures de uma ou ambas as séries, com o consequente cancelamento das Debêntures, 
conforme fórmula prevista na Escritura e percentuais de prêmio previstos na tabela abaixo.

Data do Resgate Antecipado Facultativo
Percentual do Prêmio 

de Resgate Antecipado 
Facultativo

Data de Emissão até 15 de junho de 2026 (exclusive) 0,40% a.a.

15 de junho de 2026 (inclusive) até 15 de junho de 2028 (exclusive) 0,30% a.a.

15 de junho de 2028 (inclusive) até Data de Vencimento (exclusive) 0,20% a.a.

(z) Amortização Extraordinária Facultativa: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer 
tempo, a partir da Data de Emissão, observando os termos e condições estabelecidos abaixo, realizar 
amortização antecipada facultativa, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal 
Unitário, que deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures da respectiva série, conforme 
fórmula prevista na Escritura e percentuais de prêmio previstos na tabela abaixo.

Data da Amortização Extraordinária
Percentual do Prêmio de 

Amortização Extraordinária

Data de Emissão até 15 de junho de 2026 (exclusive) 0,40% a.a.

15 de junho de 2026 (inclusive) até 15 de junho de 2028 (exclusive) 0,30% a.a.

15 de junho de 2028 (inclusive) até Data de Vencimento (exclusive) 0,20% a.a.

(aa) Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, 
realizar oferta de resgate antecipado para a totalidade das Debêntures da respectiva série, podendo a 
Debenturista aceitar ou não a oferta de resgate antecipado, de acordo com a manifestação de adesão 
à oferta de resgate antecipado pelos Titulares dos CRI; (bb) Resgate Antecipado Obrigatório por 
Indisponibilidade da Taxa DI: a Companhia deverá realizar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures, com o consequente cancelamento dos CRI, caso haja indisponibilidade da Taxa DI, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, sem que haja acordo sobre o novo índice na assembleia especial de 
Titulares dos CRI, a ser realizada nos termos descritos no Termo de Securitização ou em caso de ausência 
de quórum de instalação e/ou deliberação na respectiva assembleia especial de Titulares dos CRI; (cc) 
Vencimento Antecipado: poderão ser declaradas antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes 
das Debêntures, podendo a Debenturista, conforme aplicável, exigir o imediato pagamento, pela 
Companhia, do saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 
sem prejuízo, quando for o caso, dos encargos moratórios que serão devidos a partir da respectiva data 
de inadimplemento, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos nas Cláusulas 6.25.1 e 6.25.2 da 
Escritura de Emissão (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”). (dd) Demais Condições: todas as 
demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão aquelas a serem 
especificadas na Escritura de Emissão; (II) aprovar a autorização e delegação de poderes à diretoria da 
Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar 
todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e da Oferta, bem como a formalização 
das matérias tratadas no item “I” acima, incluindo, mas não se limitando, a (a) celebração da Escritura 
de Emissão e seus eventuais aditamentos; (b) celebração do Contrato de Distribuição e seus eventuais 
aditamentos; (c) contratação dos Prestadores de Serviços da Oferta, podendo, para tanto, negociar e 
fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos 
instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; (d) discussão, negociação, definição dos termos e 
condições da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, e seus respectivos eventuais aditamentos, 
ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e da Oferta; e (e) a 
celebração de quaisquer outros instrumentos, contratos e documentos relacionados à Emissão e/ou à 
Oferta; e (III) ratificar de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou 
indiretamente por meio de procuradores, para realização da Emissão e/ou no âmbito da Oferta, incluindo, 
mas não se limitando, àqueles em consonância com as deliberações aprovadas constantes nos itens “I” e 
“II” acima. 6. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o 
fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata em 
livro próprio. Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: 
Mesa: Carlos Francisco Ribeiro Jereissati - Presidente; e Pedro Jereissati - Secretário. Conselheiros Presentes: 
CARLOS FRANCISCO RIBEIRO JEREISSATI; PEDRO JEREISSATI; CARLOS JEREISSATI. São Paulo/SP, 29 de 
maio de 2024. Confere com Original Lavrado em Livro Próprio. Pedro Jereissati - Secretário. JUCESP 
nº 218.844/24-4 em 11/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INSTITUTO “LAURO DE SOUZA LIMA” - Acha-se aberto no Instituto “Lauro de Souza Lima”, em Bauru/SP, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/24, processo nº 024.00090827/2024-03, destinado a AQUISIÇÃO DE CAPAS E 
TRAVESSEIROS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTE INSTITUTO. A abertura da sessão será dia 01/07/2024 
as 09:00 horas. no site: compras.Gov.br cujo edital encontra-se disponível.

INSTITUTO “LAURO DE SOUZA LIMA” - Acha-se aberto no Instituto “Lauro de Souza Lima”, em Bauru/SP, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90032/24, processo nº 024.00066739/2024-82, destinado a AQUISIÇÃO DE AGAR BASE E OUTROS 
MATERIAIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA EQUIPE TÉCNICA DE MICROBIOLOGIA DESTE INSTITUTO. 
A abertura da sessão será dia 01/07/2024 as 09:00 horas. no site: compras.Gov.br cujo edital encontra-se disponível.

UBS BB Serviços de Assessoria Financeira e Participações S.A.
CNPJ nº 11.049.895/0001-75 
ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 25 DE ABRIL DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizadas às 17:00 horas do dia 25 de abril de 2024, na sede social da UBS BB Serviços de Assessoria 
Financeira e Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
4.440, 9º andar, Itaim Bibi, São Paulo (“Companhia”). 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, nos termos do 
Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, em razão de estarem presentes os sócios acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, a saber: (a) UBS AG, sociedade constituída e existente sob as leis da Suíça, com 
endereços em Bahnhorfstrasse 45, 8001, Zurique e Aeschenvorstadt 1, 4051, Basiléia, Suíça, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
05.708.618/0001-24, neste ato representada por seus procuradores, Sr. Bernardo de Azevedo Silva Rothe, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº 63603784-8 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 776.890.627-68, e 
Sra. Betina Machado Ferraz, brasileira, divorciada, administradora, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 13.598.254-6 
(SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob o nº 177.865.708-70, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com escritório na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4440, 9º andar, São Paulo, SP, CEP 04538-132; e (b) BB-BANCO DE 
INVESTIMENTO S.A., sociedade anônima, com sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Paulista 1230, 
9º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-901, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 24.933.830/0001-30 (“BB-BI”), neste ato 
representado por seu diretor, Sr. Geraldo Morete Junior, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
16.654.163-1 (SSP-SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 082.851.008-39, com endereço comercial Avenida Paulista, 1230, 12ºandar, 
Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-901. Participaram, conforme disposto no Artigo 134, §1, e 164 da Lei 6.404/1976, 
respectivamente: a. O Sr. Marcelo Souza Dias, Diretor de Operações, representando os administradores; b. O Sr. Emerson 
Morelli, representante da Ernst & Young Auditores Independentes, Auditoria Independente; e c. O Sr. Guilherme João Ferraioli, 
membro do Conselho Fiscal. 3. DOS DOCUMENTOS SUBMETIDOS ÀS ASSEMBLEIAS: Foram submetidos às Assembleias o 
relatório da administração, o relatório do Auditor Independente, as demonstrações financeiras auditadas, compostas pelos 
balanços patrimoniais individuais e consolidados, pelas demonstrações individuais e consolidadas do resultado, pelas 
demonstrações individuais e consolidadas do resultado abrangente, pelas demonstrações das mutações do patrimônio líquido, 
pelas demonstrações individuais e consolidadas dos fluxos de caixa e pelas notas explicativas às demonstrações financeiras; e 
o parecer do Conselho Fiscal, todos relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023. 4. MESA: Presidente: Sr. 
Francisco Augusto Lassalvia; e Secretária: Sra. Silvia Brasil Coutinho. 5. ORDEM DO DIA: Assembleia Geral Ordinária: i. Exame 
e aprovação das demonstrações financeiras referentes ao exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
acompanhadas dos relatórios da Administração e do Auditor Independente, e do parecer do Conselho Fiscal; ii. Destinação do 
resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023, e a distribuição de dividendos, acompanhada do parecer do 
Conselho Fiscal; iii. Fixação da remuneração global dos administradores para o exercício de 2024; e iv. Fixação da remuneração 
global do Conselho Fiscal para o exercício de 2024 e fixação dos pró-labores mensais. Assembleia Geral Extraordinária: i. 
Autorização de voto para destinação do resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023, e a distribuição de 
dividendos das controladas UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“UBS CCTVM”), UBS BB Holding 
Financeira S.A. (“UBS BB HF”), UBS Brasil Banco de Investimento S.A. (“UBS BI”) e UBS BB Argentina S.A.U (“UBS BB Argentina”); 
ii. Autorização de voto para fixação da remuneração global dos administradores das controladas UBS CCTVM, UBS BB HF e UBS 
BI para o exercício de 2024; iii. Autorização de voto para a determinação do número de um síndico titular e um síndico suplente, 
e nomeação de Síndico Titular e Suplente da entidade controlada UBS BB Argentina S.A.U.; e  iv. Autorização de voto para 
deliberação sobre os montantes pagos ao Liquidante e ao Síndico da UBS BB Argentina S.A.U. no exercício de 2023. 6. 
DELIBERAÇÕES. Instaladas as Assembleias, após o esclarecimento de que os documentos mencionados na ordem do dia foram 
colocados à disposição dos acionistas e as demonstrações financeiras, acompanhadas dos relatórios da Administração e do 
Auditor Independente, e do parecer do Conselho Fiscal, foram publicadas na edição de 15 de março de 2024 do Diário de 
Notícias, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, deliberaram:  Assembleia Geral Ordinária: i. 
Aprovar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social da Companhia, encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
acompanhadas dos relatórios da Administração e do Auditor Independente, e do parecer do Conselho Fiscal; ii. Aprovar a 
destinação do resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023, e a distribuição de dividendos, acompanhados do 
parecer do Conselho Fiscal, nos seguintes termos: 

Des琀椀nação do Resultado

En琀椀dade Resultado do 
Exercício de 2023 Reserva Legal Dividendos Reserva Estatutária

UBS BB Serviços (R$) 67.658.085,85 3.382.904,29 25.710.072,62 38.565.108,93

iii. Fixar o limite de R$ 4.235.688,84 (quatro milhões, duzentos e trinta e cinco mil, seiscentos oitenta e oito reais e oitenta e 
quatro centavos) a título de remuneração global dos administradores da Companhia, para o exercício de 2024; iv. Fixar o limite 
de R$ 585.623,52 (quinhentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos), a título de 
remuneração total a ser paga aos membros do Conselho Fiscal, no exercício de 2024. Fixar os pró-labores mensais dos membros 
titulares do Conselho Fiscal em R$ 12.200,49 (doze mil, duzentos reais e quarenta e nove centavos), para o exercício de 2024. A 
remuneração dos membros suplentes do Conselho Fiscal estará condicionada ao efetivo exercício da suplência e será 
proporcionalmente calculada, em razão do período das atividades exercidas. Assembleia Geral Extraordinária: i. Autorizar voto 
para que a Companhia, por si e por suas controladas, na qualidade de acionistas indiretas, realize a destinação do resultado do 
exercício, encerrado em 31 de dezembro de 2023, e a distribuição de dividendos da UBS CCTVM, UBS BB HF, UBS BI e UBS BB 
Argentina, na forma proposta pelas respectivas diretorias, conforme abaixo, a serem deliberadas em Assembleia Geral de cada 
entidade:

Des琀椀nação do Resultado

En琀椀dade Resultado do Exercício 
de 2023 Reserva Legal Dividendos Reserva Estatutária

UBS BB HF (R$) 92.484.655,74 4.624.232,79 57.116.530,28 30.743.892,67

UBS CCTVM (R$) 90.135.299,04 4.506.764,95 54.987.928,52 30.640.605,57

UBS BI (R$) 2.240.633,44 112.031,67 2.128.601,77 -

UBS BB Argen琀椀na (R$) (2.320.523,06) - - -

ii. Autorizar voto para que a Companhia, por si e por suas controladas, na qualidade de acionistas indiretas, realize a fixação da 
remuneração global dos administradores da UBS CCTVM, UBS BB HF e UBS BI, para o exercício de 2024, a serem deliberadas na 
Assembleia Geral de cada entidade, conforme abaixo:

Remuneração Global 2024
UBS CCTVM R$ 38.131.191,95

UBS BB HF R$ 0,00

UBS BI R$ 0,00

iii. Autorizar voto para que a Companhia, na qualidade de acionista direta, realize a determinação do número de um síndico 
titular e um síndico suplente, e a nomeação do Sr. Santos Oscar Sarnari ao cargo de Síndico Titular, e a nomeação do Sr. Victor 
Mariano Payaslian ao cargo de Síndico Suplente da UBS BB Argentina S.A.U., a serem deliberadas pela Assembleia Geral da 
controlada; e iv. Autorizar voto para que a Companhia, na qualidade de acionista direta, realize a deliberação dos valores pagos 
ao Liquidante e ao Síndico da UBS BB Argentina S.A.U. no exercício de 2023, a ser efetuada em Assembleia Geral da controlada, 
conforme abaixo:

Valor

Liquidante AR$ 0,00

Síndico AR$ 800.000,00

7 ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se 
manifestou, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do 
artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e 
assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Sr. Francisco Augusto Lassalvia; e Secretária: Sra. Silvia Brasil Coutinho; 
Acionistas: UBS AG e BB-Banco de Investimento S.A. 8 AUTENTICAÇÃO: na forma artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, a presente ata de Assembleia Geral é assinada eletronicamente, independentemente da aposição 
de rubricas em cada página, mediante a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre 
outras). Declaramos, ainda, que a presente ata é cópia fiel da original lavrada no livro próprio. A presente ata é cópia fiel da 
original lavrada no livro próprio. São Paulo, 25 de abril de 2024. JUCESP no 0.800.862/24-7 em 05.06.2024. Maria Cristina Frei 
– Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Artigo 24 § único do Decreto Municipal 19.138/2017
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 - Processo Administrativo Nº 481/2024

O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, por meio da Secretaria Municipal de Administração 
torna público, a todos os interessados que está promovendo o CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2024, destinado à seleção de Organização da Sociedade Civil para 
firmar TERMO DE COLABORAÇÃO. 
DO OBJETO: Chamamento Público visando à seleção de Organização da Sociedade 
Civil “OSC” interessada em celebrar Termo de Colaboração que tenha por objeto 
a execução de serviço especializado para cessão de menores aprendizes para 
prestarem serviços nas “Secretarias Municipais de Araçatuba” e órgãos (conveniados 
com o município de Araçatuba).
VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 1.444.008,48 (um milhão quatrocentos e quarenta 
e quatro mil oito reais e quarenta e oito centavos). DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
22/07/2024. O presente Chamamento Público e a consequente parceria fundamentam-
se na Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações e Decreto Municipal Nº 19.138, de 
22 de Fevereiro de 2017. As propostas a serem apresentadas pelas OSCs deverão 
ser encaminhadas em envelope lacrado, via postal (SEDEX ou carta registrada 
com aviso de recebimento) ou pessoalmente, dirigida à Comissão de Seleção do 
Chamamento Público, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração, no seguinte endereço: Rua Coelho Neto, Nº 73, Vila 
São Paulo, CEP: 16015-920, Araçatuba/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 
08h30 às 16h30, no período de 19/06/2024 até as 09h00 do dia 22/07/2024. Deverá 
constar no envelope a seguinte inscrição: 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
COMISSÃO DE SELEÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL Nº 004/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 481/2024
OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL “OSC” SEM 
FINS LUCRATIVOS INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO 
QUE TENHA POR OBJETO A EXECUÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA 
CESSÃO DE MENORES APRENDIZES PARA PRESTAREM SERVIÇOS NAS 
“SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ARAÇATUBA” E ÓRGÃOS (CONVENIADOS COM 
O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA).
PROPOSTA: 
INSTITUIÇÃO:
CNPJ: 
ENDEREÇO DA INSTITUIÇÃO: 
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 17 de junho de 2024.

MAURICEIA MUTO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR LOTE na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 549/2024- PROCESSO DIGITAL Nº 1.354/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 18/06/2024 até as 08h30min do dia 
04/07/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 04/07/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 04/07/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.
br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 17 de junho de 2024.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 638/2024 - PROCESSO DIGITAL Nº 8.810/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE REFEIÇÕES PARA A ARBITRAGEM DOS 
66° JOGOS REGIONAIS DA 6ª REGIÃO ESPORTIVA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 18/06/2024 até as 08h30min do dia 
03/07/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 03/07/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 03/07/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.
br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 17 de junho de 2024.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
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